
  
 
 
 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 

 

Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, CEP: 77.500-000, Porto Nacional - Tocantins 
Fone (63) 3363-6000 

   
 

 
 

1 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS QUE COMPÕEM O QUADRO-GERAL 
DE SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO 

 

EDITAL Nº 02 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 – PMPN/TO, DE 27 DE ABRIL DE 2012 

 

A Comissão do Concurso Público, instituída nos termos do Decreto nº 033/2012, de 30 de março de 
2012, publicado no placard da Prefeitura Municipal de Porto Nacional – TO, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o Edital nº 02 do Concurso Público 01/2012 – PMPN/TO, que RETIFICA o Edital nº 
01, conforme segue: 
 
 
1. Altera o Salário e a Carga Horária do Cargo 208 – Técnico em Radiologia no Anexo I do Edital 
01. 

Em atendimento ao disposto na Lei Federal n. 7.394/85, a carga horária do cargo 208 – TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA passa a ser 24 horas semanais. Em atendimento à mesma lei, o salário deste cargo 
passa a ser de R$ 1.244,00. 
 
2. O Item 1.1 do Anexo II do Edital 01, Requisitos para provimento do Cargo de Professor Nível 
Graduado, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Normal Superior, com habilitação para séries iniciais do ensino 
fundamental. 
 

3. O item 5.2.5 do Edital 01 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
5.2.5. Na Avaliação Psicológica o candidato será submetido a testes de aplicação individual e/ou 
coletiva, com critérios objetivos, que avaliarão sua capacidade para solução de problemas, além de 
verificar se o mesmo demonstra potencialidade, traços de personalidade, condições de equilíbrio e 
ajuste psicossocial adequados ao desempenho das atividades relacionadas ao cargo, sendo 
considerado APTO ou INAPTO para o exercício das funções inerentes ao cargo. 
 
4. Os itens 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 do Anexo II do Edital 01, nos Requisitos para Provimento dos 
Cargos 103 – Analista da Dívida Ativa, 104 – Analista de Controle Interno, 105 – Analista de 
Convênios e 106 – Analista de Recursos Humanos, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Diploma ou certificado de conclusão de curso superior em Economia, Administração, Direito, Ciências 
Contábeis ou outras áreas afins relacionadas às atribuições do cargo, devidamente registrado, 
expedido por instituição oficial de ensino e/ou reconhecida por quem de direito. 
 
5. O item 1.21 do Anexo II do Edital 01, nos Requisitos para Provimento do Cargo 121 – Gestor 
Público passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Diploma ou certificado de conclusão de curso superior em Gestão Pública ou áreas afins 
relacionadas às atribuições do cargo com pós-graduação stricto sensu ou lato sensu em gestão 
pública com carga horária de pelo menos 360 horas. 
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6. A alínea “b)” do item 15.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

b) Cargos de Nível Médio e Médio Técnico 

Área de Conhecimento Nº Questões Peso Pontos 
Língua Portuguesa 15 2,0 30 
Matemática 5 2,0 10 
Informática 5 2,0 10 
Atualidades e Conhecimentos Gerais 5 2,0 10 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 
 
 

 
7. Exclui os itens 12.1.4 e 12.1.5 do Edital 01. 
 
 
8. O item 12.1.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
12.1.1. Comprovem encontrar-se desempregado e não estar recebendo seguro-desemprego. Para isto, 
será necessária a apresentação de cópia autenticada da Carteira de Identidade, da página de 
identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com número e série, como também 
a cópia autenticada das páginas de contrato de trabalho que identifique as datas de admissão e de 
demissão do último emprego. A cópia autenticada poderá ser substituída pela cópia com a 
apresentação da Carteira de Trabalho original na qual será conferida a cópia e devolvida a CTPS pelo 
funcionário que receber os documentos. 
 
 
9. O item 12.1.2 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
12.1.2. Comprovem inscrição no Cadastro do Programa Bolsa Família, nos termos da Lei 10.836/04 e 
Decreto Federal n. 5.209/04. 
 
10. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 01 do Concurso Público 01/2012 
PMPN/TO. 
 
 

 
 

Airton Aloísio Schutz 
Presidente da Comissão do Concurso Público 

 

 

 

 

 

 


